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Informação Jurídica n° 51/2018
Interessado: A Comissão de Constituição e Justiça

Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 44/2018
Assunto: Abertura de crédito adicional suplementar no orçamento

EMENTA: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA.
AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO DE 
CONSTITUCIONALIDADE. ERRO DE TÉCNICA 
LEGISLATIVA. PARECER PELA
CONTINUIDADE DA TRAMITAÇÃO COM 
RECOMENDAÇÃO.

RELATÓRIO

1. Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, que 
visa obter autorização do Poder Legislativo para a abertura de crédito adicional 

suplementar no valor de R$ 564.900,00.
2. A proposição veio acompanhada de justificativa, de memorandos da 

Secretaria de Educação e Cultura e da Secretaria do Interior, tendo sido solicitado 
regime de urgência para o trâmite da matéria.

3. Por determinação da Comissão de Constituição e Justiça, os autos vieram 
a esta Procuradoria para análise, conforme permite o art. 70 do Regimento Interno.

É o breve relato.

ANÁLISE JURÍDICA

4. A Lei n° 4.320/64 define crédito adicional e suas espécies, in verbis:

Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não 
computadas ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento.

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:
I - suplementares, os destinados a reforço de dotação 
orçamentária;
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II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação 
orçamentária específica;
III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, 
em caso de guerra, comoção intestina ou calamidade pública, [grifei]

5. Crédito adicional, portanto, é aquele destinado a suportar as despesas 
decorrentes de fatos supervenientes à aprovação do orçamento. Será considerado 

especial se destinado a suprir objetivo não previsto no orçamento, e suplementar, se 
destinado a "reforçar a verba já prevista no orçamento mas que se revelou 
insuficiente para ocorrer às reais necessidades da obra ou do serviço”1.

6. Conforme se deduz pela análise no Quadro de Detalhamento da Despesa 

Orçamentária do Município de Pitanga, existe previsão das despesas elencadas no 
art. I o do presente projeto, caracterizando-se, portanto, como crédito adicional 

suplementar:
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município de pitanga
Estado do Paraná
Exercício: 2018

Demonstrativo d» Dcsncsa...Simplificada com Valor Solicitado no Período d.eJanciro a dc/cmhto

Red, CfxLDcgpgaa. Fome DescriciU?
06.003.I2.3U6.060I.2034 Alluirulaçào Escolar

O 155 3.3.90.32.00.00 0011

O 156 3.3.90.32.00.00

1 06 .003.12.361.0601.2031
O  Digite «qu pau petquur 0

MATERIAL, BF.M OU 
SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

01000 MATERIAL. BEM OU 
SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Dcsp.
Bssp. Qttada  Atualizado Reservado SalicilnUo Pré Enipenhp Lmfienimrin

401.700.00 401.700.00 0.00 22.031.04 22.031.04 22.031 04

300 000.00 300.000.00 0.00 130.572.23 129.045.24 H W 9 6

Tefal ProjAllv: 701.700,00 701.700,00 0,0U 152.603,27 151.076,28 95 974 0(1
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MUNICÍPIO d e  p it a n g a

Estado do Paraná
Exercício: 2018

Demonstrativo da Dooesa Simplificada cem 1’alor.Solidüi.qo np Pcriodp dc janeiro » dezembro

R «L Cod. Despesa Eoale Descrição P?siL..Qi£ada.
Deep.

Atualizada Rgsepmdo Solicitado IcLEüW tnho Empenhado

15.002.26.782.1501.1074 Aqiihlçfto dc Máquluas c Vciculos

0 491 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE

57.000.00 57.000.00 0.00 0.00 0.00 0.00

Total PioJAttv: 57.000,00 57.000,00 0,00 0,00 0,00 0.00

15.002.26.782.1501.2073 Restauração dc Estradas Rurais

o 492 3.3.71.70.00.00 01000 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO 
EM CONSÓRCIO PÚBLICO

40.000.00 40000.00 0.00 0.00 0.00 0.00

o 493 3.3.72.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

200.000.00 200.000,00 0,00 0.00 0.00 0.00

o 494 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000.00 20.000,00 0.00 0.00 0.00 0.00

Total ProJAtlv: 260.000,00 260.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

14 002 7.6 782 1401 7074 _______Ma m il t in  n g n a r ta n iP t itn  ili» f l l i m  * V in e i a _______________
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7. Impende salientar, ainda, que os recursos para suportar as despesas 
criadas são oriundos de anulação de dotações orçamentárias, conforme permitido 
pela Lei n° 4.320/64 em seu art. 43, parágrafo I o, inciso III:

Art. 43 - A abertura dos créditos suplementares e especiais 
depende da existência de recursos disponíveis para acorrer à 
despesa e será precedida de exposição justificativa.
§ I o - Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que 
não comprometidos:
I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do 
exercício anterior;
II - os provenientes de excesso de arrecadação;
III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei; 
IV -[ . . . ] [grifei].

8. De se ressaltar que, tanto a abertura de crédito adicional especial quanto a 

transferência de recursos dependem de autorização do Poder Legislativo, conforme

disposição constitucional:

Art. 167. São vedados: 
I a IV -  (omissis); Leandro Si
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V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia 
autorização legislativa e sem indicação dos recursos 
correspondentes;
VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de 
recursos de uma categoria de programação para outra ou de um 
órgão para outro, sem prévia autorização legislativa; [grifei].

9. Em que pese inexistir vício de constitucionalidade na proposição, do ponto 

de vista da técnica legislativa, sugere-se a apresentação de emenda de redação de 

forma a suprimir do art. I o o termo “suplementar" alocado após a expressão 
“crédito".

CONCLUSÃO

10. Ante o exposto, opina-se pela regularidade da proposição, sendo 

permitida a continuação da tramitação, pois não se vislumbra nenhuma 

inconstitucionalidade no presente projeto, recomendando-se a alteração da redação 
do art. I o.

11. Atento, ainda, que a análise desta Procuradoria não substitui a 

necessidade de parecer das comissões, sob pena de inconstitucionalidade formal.

É o que tinha a informar.
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